
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO 2025

Data e hora: 31 de outubro de 2025, às 17:00 horas. Local: sede social da sociedade

em Diadema, Estado de São Paulo, (SP), à Avenida Fagundes de Oliveira nº 538, 

Galpão 08, Sala 01, Bairro Piraporinha, CEP: 09950-300 Convocação: dispensadas 

as formalidades de convocação e publicação, de acordo com o que faculta o 

parágrafo 2º do artigo 1.072 da Lei nº 10.406/02 (Novo Código Civil). Presença: 

presentes os sócios quotistas representando a totalidade do capital social, quais 

sejam:representada pelo seu sócio Administrador, o sócio MAURO DE MORAES 

(acima qualificado), possuidor de 436.500,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e 

quinhentos Reais) e a sócia DUNIA AKID EL AJAMI, brasileira, casada com regime 

de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 29/05/1985, portadora da 

cédula de identidade RG nº MG13525906 SSP/MG e CPF nº 076.498.086-61, 

residente e domiciliada à Rua Atibaia, 432 B. Baeta Neves São Bernardo do 

Campo SP, CEP 09751-080, posuidora de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reias), sócia 

FERNANDA TURI DE MORAES, brasileira, maior, solteira, empresária, nascida em 

03.09.2006, portadora da cédula de identidade RG nº 52.137.196-X SSP/SP e CPF 

nº 103.938.356-42, residente e domiciliada à Rua Atibaia, 432 B. Baeta Neves 

São Bernardo do Campo SP, CEP 09751-080, posuidora de R$ 4.500,00 (Quatro 

Mil e quinhebtos Reais), perfazendo um total de R$ 450.000,00 de Capital 

integralizados, vem por este representado na Mesa: MAURO DE MORAES e a sócia

DUNIA AKID EL AJAMI. Secretária; ORDEM DO DIA:vem Deliberar

exclusivamente sobre a destinação dos Lucros Acumulados (Dividendos a Receber)

constantes no Balancete Especial levantado em 30 de setembro de 2025; por

DELIBERAÇÕES POR UNANIMIDADE: Utilizando a faculdade prevista no item c) da

Cláusula 1 0 º do Contrato Social, os sócios decidem conforme texto da Lei 

15.270/2025:

M9M PARTICIPAÇÕES LTDA.

CNPJ/MF Nº. 36.684.646/0001-82
NIRE 35.232.008.751



Distribuir parcialmente e desproporcionalmente os Lucros Acumulados (Dividendos a 

Receber), onde encontram-se devidamente regsitrados na contabilidade da emrpesa e estão 

em conformidade com a legislação vigente, especialmente o artigo 10 da Lei n.º 9.249/1995, 

não estando sujeitos de impostos de renda na fonte;  apurados nos exercícios anteriores

conforme o último balanço patrimonial da sociedade de 2024, e também parcialmente os 

lucros apurados conforme Balacete Especial levantado em 30 de setembro de 2025 a título 

de lucros e dividendos, creditando na conta dos sócios o valor total de R$ 2.325.000,00 

(Dois milhões e Trezentos e vinte e cinco mil reais), da seguinte forma: Os valores serão 

neste ato creditados na conta dos sócios de forma desproporcional a participação de cada 

um no total do capital social, e serão pagos a partir do ano calendário de 2026, podendo ser 

mensal, trimestral ou no final do exercício,  até 31 de dezembro de 2028. Os pagamentos 

poderão ser antecipados conforme a disponibilidade de caixa da sociedade. Os sócios 

aprovam que a distribuição de dividendos ora deliberada, deverá ser contabilizada na 

Sociedade como passivo a pagar. Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser 

tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada

e assinada por todos os presentes, para todos os fins e efeitos de direito. Sócios Quotistas

Presentes: Mauro de Moraes, Dunia Akid El Ajami e Fernanda Turi de Moraes.

Diadema, 31 de outubro de 2.025

MAURO DE MORAES
Presidente

DUNIA AKID EL AJAMI
Secretária

Sócia:

                                                     FERNANDA TURI DE MORAES




